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  I - Atos do Poder Executivo 
PORTARIA N.º 119/2019 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, resolve, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art.118 e ss, da Lei 
Municipal nº.586/2011, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Nova Santa 
Bárbara e ou Art. 64 do Estatuto do Magistério: 

 

CONCEDER 
 

Art. 1º - Ao Sr. Marcelo Alves da Cruz, ocupante do cargo de Ajudante 
Geral, matricula 3234-1, RG nº 7.761.943-7 SSP-PR, lotado na Secretaria de Obras, 
Trabalho e Geração de Empregos, LICENÇA ESPECIAL, por um período de 01 
(um) mês, compreendido entre o período de 10 de dezembro de 2019 a 08 de 
janeiro de 2020.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Nova Santa Bárbara, 10 de dezembro de 2019. 
 

Eric Kondo 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 120/2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, resolve, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art.118 e ss, da Lei 
Municipal nº.586/2011, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Nova Santa 
Bárbara e ou Art. 64 do Estatuto do Magistério: 

 

CONCEDER 
 

Art. 1º - Ao Sr. Oscar da Silva Aguiar, ocupante do cargo de Coveiro, 
matricula 3487-1, RG nº 16.573.747-5 SSP-PR, lotado na Secretaria de Obras, 
Trabalho e Geração de Empregos, LICENÇA ESPECIAL, de 01 (um) mês, 
compreendida entre o período de 10 de dezembro 2019 a 08 de janeiro de 2020.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Nova Santa Bárbara, 10 de dezembro de 2019. 
 

Eric Kondo 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 121/2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, resolve, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art.118 e ss, da Lei 
Municipal nº.586/2011, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Nova Santa 
Bárbara e ou Art. 64 do Estatuto do Magistério: 

 

CONCEDER 
 

Art. 1º - Ao Sr. Wilson Rodrigues da Cruz, ocupante do cargo de 
Pedreiro, matricula 3358-1, RG nº 5.590.025-6 SSP-PR, lotado na Secretaria de 
Obras, Trabalho e Geração de Empregos, LICENÇA ESPECIAL, de 01 (um) mês, 
compreendido entre o período de 10 de dezembro de 2019 a 08 de janeiro de 2020.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Nova Santa Bárbara, 10 de dezembro de 2019. 

 
Eric Kondo 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 122/2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, resolve, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art.118 e ss, da Lei 
Municipal nº.586/2011, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Nova Santa 
Bárbara e ou Art. 64 do Estatuto do Magistério: 

 

CONCEDER 
 

Art. 1º - Ao Sr. João Batista Mendes Nogueira Junior, ocupante do 
cargo de Operador de Máquinas, matricula 3294-1, RG nº 8.985.025-8 SSP-PR, 
lotado na Secretaria de Obras, Trabalho e Geração de Empregos, LICENÇA 
ESPECIAL, de 01 (um) mês, compreendida entre o período de 10 de dezembro de 
2019 a 08 de janeiro de 2020.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Nova Santa Bárbara, 10 de dezembro de 2019. 
 

Eric Kondo 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 123/2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, resolve, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art.118 e ss, da Lei 
Municipal nº.586/2011, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Nova Santa 
Bárbara e ou Art. 64 do Estatuto do Magistério: 

 

CONCEDER 
 

Art. 1º - Ao Sr. Everson Vitor dos Santos, ocupante do cargo de 
Jardineiro, matricula 3275-1, RG nº 8.502.543-0 SESP-PR, lotado na Secretaria de 
Obras, Trabalho e Geração de Empregos, LICENÇA ESPECIAL, de 01 (um) mês, 
compreendida entre o período de 10 de dezembro de 2019 a 08 de janeiro de 2020.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Nova Santa Bárbara, 10 de dezembro de 2019. 
 

Eric Kondo 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 124/2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, resolve, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art.118 e ss, da Lei 
Municipal nº.586/2011, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Nova Santa 
Bárbara e ou Art. 64 do Estatuto do Magistério: 
 

CONCEDER 
 

Art. 1º - Ao Sr. Antônio Gomes da Silva, ocupante do cargo de 
Ajudante Geral, matricula 3325-1, RG nº 6.828.867-3 SSP-PR, lotado na Secretaria 
de Obras, Trabalho e Geração de Empregos, LICENÇA ESPECIAL, de 01 (um) 
mês, compreendido entre o período de 10 de dezembro de 2019 a 08 de janeiro de 
2020.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Nova Santa Bárbara, 10 de dezembro de 2019. 
 

Eric Kondo 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 125/2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, resolve, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art.118 e ss, da Lei Municipal 
nº.586/2011, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Nova Santa Bárbara e ou Art. 64 do Estatuto do Magistério: 
 

CONCEDER 
 

Art. 1º - Ao Sr. Levy Monteiro da Silva, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, matricula 3491-1, RG nº 3.031.713-0 SSP-PR, lotado na Secretaria de 
Obras, Trabalho e Geração de Empregos, LICENÇA ESPECIAL, de 01 (um) mês compreendida entre o período de 10 de dezembro de 2019 a 08 de janeiro de 2020.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Nova Santa Bárbara, 10 de dezembro de 2019. 
 

Eric Kondo 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 126/2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, resolve, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art.118 e ss, da Lei Municipal 
nº.586/2011, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Nova Santa Bárbara e ou Art. 64 do Estatuto do Magistério: 

 

CONCEDER 
 

Art. 1º - Ao Sr. Joel dias da Silva, ocupante do cargo de Servente de Limpeza Pública, matricula 3307-1, RG nº 5.492.105-5 SSP-PR, lotado na Secretaria de 
Obras, Trabalho e Geração de Empregos, LICENÇA ESPECIAL, de 01 (um) mês compreendida entre o período de 10 de dezembro de 2019 a 08 de janeiro de 2020.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Nova Santa Bárbara, 10 de dezembro de 2019. 
 

Eric Kondo 

Prefeito Municipal 

CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 284/2019 
 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis Municipais nº 
809/2016 e nº 893/2018, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 

 
Servidor: CÍCERO MIGUEL DE LIRA 
Cargo: MOTORISTA 
Secretaria/Departamento: SAÚDE 
Valor (R$): R$ 800,00  
Destino: DIVERSOS 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE DIARIA AO MOTORISTA CÍCERO MIGUEL DE LIRA, PARA CUSTEAR DESPESAS COM ALIMENTAÇAO, QUANDO 

EM VIAGEM FORA DO MUNICIPIO A SERVIÇO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 
Data do Pagamento: 16/12/2019 
Nº do Pagamento: 9124/2019 

ERIC KONDO 
Prefeito Municipal 

CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 285/2019 
 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis 
Municipais nº 809/2016 e nº 893/2018, bem como, Instruções Normativas do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 

 
Servidor: ERIC KONDO 
Cargo: PREFEITO 
Secretaria/Departamento: GABINETE 
Valor (R$): R$ 200,00  
Destino: CURITIBA-PR 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE 1 (UMA) DIÁRIA SEM 

PERNOITE NO VALOR DE R$ 200,00 (DUZENTOS 
REAIS) PARA GASTOS COM ALIMENTAÇÃO AO 
PREFEITO ERIC KONDO, EM VIAGEM A CIDADE 
DE CURITIBA-PR, COM SAÍDA DIA 17 DE 
DEZEMBRO E RETORNO NO MESMO DIA, 
CUMPRINDO AGENDA OFICIAL, TRATANDO DE 
ASSUNTOS DE INTERESSE DO MUNICIPIO, INDO 
JUNTO AO FUNASA RETIRAR PROJETO DE 
REDE DE ESGOTO DO MUNICIPIO E NO INCRA 
PROTOCOLAR BAIXA DA EMPRESA  BELA 
AGRICOLA. 

Data do Pagamento: 16/12/2019 
Nº do Pagamento: 9134/2019 

 

ERIC KONDO 
Prefeito Municipal 

CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 286/2019 
 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis 
Municipais nº 809/2016 e nº 893/2018, bem como, Instruções Normativas do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 

 
Servidor: LÚCIO ALBERTO DOS REIS 
Cargo: SECRETÁRIO 
Secretaria/Departamento: ADMINISTRAÇÃO 
Valor (R$): R$ 150,00  
Destino: CURITIBA-PR 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE 1 (UMA) DIÁRIA SEM 

PERNOITE NO VALOR DE R$ 150,00 (CENTO E 
CINQUENTA REAIS) PARA GASTOS COM 
ALIMENTAÇÃO AO SECRETARIO LUCIO A. DOS 
REIS, PARA CUSTEAR DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO EM VIAGEM A CIDADE DE 
CURITIBA-PR, COM SAÍDA DIA 17 DE DEZEMBRO 
E RETORNO NO MESMO DIA, ONDE IRA JUNTO 
AO PREFEITO NO FUNASA RETIRAR PROJETO 
DE REDE DE ESGOTO DO MUNICIPIO E NO 
INCRA PROTOCOLAR BAIXA DA EMPRESA BELA 
AGRICOLA. 

Data do Pagamento: 16/12/2019 
Nº do Pagamento: 9135/2019 

 

ERIC KONDO 
Prefeito Municipal 

II – Atos do Poder Legislativo 
Não há publicações para a presente data. 

 III – Publicidade 
Não há publicações para a presente data. 


